
PREFEITURA MUNICIPAL DE I'ARAUAPEIIAS 
PROCURADORIA GERAL 1)0 MUNICÍPIO  

PARECER JURÍDICO 

/ODE 

O FLS JJ31'5 > 
o 

'\. Iujrpca 

EMENTA: Solicitação de Repactuação e Reajuste dos 
Contratos n° 20180177 (Pregão n° 9/2017-006 SEM AI)). 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza, asseio e 
conservação, controle de acesso, copeiragem, preparo e 
distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de 
transporte e serviços de monitoramento escolar rio 
Município de Parauapebas, Estado do l'ará. 
Assunto: Consulta acerca da possibilidade jurídica de 
repactuação e reajuste do Contrato ri 20180177. 

Interessado: CLAER SERVIÇOS GERAIS l]RFLI,I. 

1. 	RELATÓRIO 

Trata-se o presente feito sobre Registro de Preços que resultou na contratação de 
empresa para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, 
copeiragem, preparo e distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de transporte e 
serviços de monitoramento escolar no Município de I'arauapehas, Estado do Pará. 

Consta dos autos que a Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal 
de iIahitação-SEI -IAB, intenciona proceder ao 90  Termo Aditivo aos contratos n' 20180177 
correspondente ao pedido de repactuação e reajuste formalizado pela contratada. 

O contrato n° 20180177, oriundo da Ata de Registro de Preços n° 20180081 do Pregão 
n 9/2017-006 SEMAD, foi celebrado entre a empresa CLAER SERVIÇOS GERAIS EIRELLI, 
uma das vencedoras do certame licitatório, e a Secretaria Municipal de Habitação-SFHAB. 

A SEHAB solicita a repactuação e o reajuste do referido contrato, por meio do 
memorando n° 1046/2022-SEHAB, alegando que: 

RECEBEMOS 
EmQd 

eFrJU DE  

L.ncai,iin/wei 105 ei Vossa SL'eiliOria, ti solici tação de Ae /1 ti 00 tiL' RL'paLI ieelçao e e (e 
Reajuste Contrato n° 201801 77 firnuido CO,,! O een,ieresa CLAER SER VIÇOS GERAIS 
EIRI-L1, inscrita sob CNPJ n° 04.983.028/0001-47, cujo objeto e1 (1 prestação de serviços 
de limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, cOjieireigeiel, ?n'Ptiro til distribuição 
de refeição, inclusive escolar, sei-oiço de transporte e serviços de ,nonitc'r(iincnto escolar, 
no Município de Ptirauapebas-PARA, decorrente do Pregão ii°  91201 7-OO6SEMAJ), 
afini de promover reajustamento de preço concorrente ao contrato vigente. Ressaltei,nos 
que, a empresa apresentou requerinieeito de reetjusta;nento de preço eilrat'es e/ei carta ci" 

01 00/2022-PA4P-SEJ-JAB, referente ao exerci io de 2022, parei fieis ele e'e'peictieeiç'eiee e' 
reajuste / I'CA, coo fe1nne prevê cláusula e teci coa segu cicIei de e rekrido co!! trate). A 
repactuação esta eiubasada ,ios termos ela Convenção Coletiva ele Irabeillio 2022/2023 
celebrada entre o Sindicato das Empresas de Serviços 7ereeirizeiot'is. '1 rei/cal/co 
Temporário l.inipeza e Conservação do Estado elo Pará SEAC, CNPJ ee° 

04.697.124/0001-29 e Sindicato dos Trabalhadores ele Enipresa e/e Assem, Coeesei-vaçeio, 
Higiene, e Limpeza e Sini do Estado elo l'ari, CNPJ o 05.046.362/001-37, rec,'islraelei elo 
MIL em 12/04/2022, sob o nií,ucro 11A00019412022, e Sindicato leis e'eecpresees de 
serei çus terceirizaveis, trabalho temporário li ajk'za e eoiiseroeeçiic do Es/ciclo elo l'eieej 
SEAC, CNPJ no 04.697.124/0001-29 e Sindicato dos Trabalhadores eco transporte 
rodoviário en!/eregele Ices L'liI empresas do comercio indúst ria ria raei s (cii ção eeoil locação de 
n'feitios e eIC ,iii'esteiçe7o ele serviço do Meicucíptee ele Relámei, CNPJ ei 02.438.619/0001-08 
registrado cite 7'EM ciii 12/05/2022, sob o euiieiero 11A00027712022 esta prevista ccii 
clausula tio Contrato ii '  20180177, atemideneio elo disposto cio ar!. 40, ieiciso XI e/ei lei 
no 8.666193 e em cocifereeeieleieie coco 11V SEGI-S/AIPI)G eco 05/2017. A re'/eicieeelçeice 
encontra amparo legal iio§ 1" e/O artigo 54 da Instrieçïie) Normatmei N'5_, ele 23 ele' Maio 

(eiilrii .tdministiarivo 	Iorro tios Ventos - Bairro Beir a Rio II. S'. Para na peba s - l'a 
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ik'2017:Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de rcajusfc con t rat iial,\ ç  

ser utilizada n serviços as contratações de se 	con!i,u 	com regime iados co 	regie de dediç.Q 
exclusiva de mao de obra, desde que seja observado o iii terregno mínimo de um ano das 
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir. 8 1 A repactuação para fazer face 
à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade disposta no capul, e tjiw 
vier a ocorrer dii ran (e a viência do controlo, é direi lo ilo contratado e nai pai lerá (?ltL'17i1' 
O eqiiilíbrw ecOn ôi ii ico e fina,i ceiro dos co, ii ratos, couf( trine estabelece 1) inciso XX! tio 
art. 37 da Constituição da República !etleratii'ti do Brasil, sendo issegiiuido ao 
prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas tia proposta. O artigo 65 da 
lei 8.6661193, que trata de Licita çoes e Contratos da Atlniinis!raçào Pública a presente 
solicitação de Aditivo teni por objetivo a repactuação e i?/listes dos preços, a partir de 1° 
janeiro de 2022, em virtude da celi'braçao da Convenção Co/cima de Trabalho 
2022/2023, correspondente à inajoraçao dos preços no percentual de 9% ajuste salarial 
e reajuste de in sunios e materiais, consonan te 1PCA acii mui di ido do ano au tenor (202 1) 
de 10,06%. Os efeitos financeiros do reajuste são resultantes tia elevação de custos da 
con trata ção, com a majoração dos salários das categorias profissionais empregadas na 
execução dos serviços con tratados, consonan te deniou is! ram as p1an ti/ias de coinposiçao 
te custos e formação de preços apresentadas, beni como, Convenção Coeti'a de 
Trabalho, ajuste IPCA e atualização da tarifa de transporte. O aditivo de Repactuaçao 
e Reajuste destina-se a registrar os resultados da aplicação das clai,su!as e condições 
inicialmente ajustadas (lá previstas no contrato), exclusivaniemite nas hipóteses 
previstas do art. 65 da Lei n° 8.666193. Vale observar, que o valor total apurado a título 
de reajuste e repactuação do exercício de 2022 foi si i peru ir ao praticado nos demais 
períodos devido no aeu munIndo do percentual de !PCA e ao ímuhce 1/e a! ulili :acão íila ria! 
autorizado por meio de Contenção Coletiva. () termo a/touca o valor total tiC RS 
170.389.68 (Um cento nul e trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e iuittt (.enitioos). 
O valor global do contrato passara de RS 10323 230,44 (Dez unlllõe e quni/le)itos e 
vinte e três mil e duzentos e trinta reais e quarenta e quatro (entavos) amnwis pula RS 
10,693.620,12 (Dez milhões e seiscentos e noventa e três mil e seiscentos e vinte e !I'ai5 
e doze ce,itavos), conforme deinomistrado nas planilhas cni anexo. Ressalte-se que /iouoe 
o reajuste nas tarifas tios transportes públicos, no túnhito do Aliuiicípio de Parauapebas, 
consoante 1)ecreto mi' 666, de 8 ti( ,  Julho de 2022. ( ... ) ". 

Quanto à justificativa esclarecemos que não compete ao órgão jurídico adentrar o 

mérito oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de afronta 

aos preceitos legais. 

O papel do Órgão jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais completa 

possível, orientando o Órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na 

hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar 

margem para eventuais questionamentos. 

Cumpre observar, também, que o exame dos presentes autos restringe-se aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos. 

Frise-se que a repactuação solicitada é fundamentada no Termo Aditivo a 

Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023, anexa ao pedido de repactuação, com registro no 

MTE sob o n° PA000194/2022 em 12/04/2022; além disso, há previsão contratual para 

repactuação (cláusula décima segunda) e reajuste (cláusula segunda) do contrato administrativo 
n 20Y10 177. 

Ressalta-se que a averiguação da compatibilidade do valor acrescido com as 

demandas da SEI-IAB, bem como a análise de viabilidade da repactuação e do reajuste, cabe à 

Controladoria Geral do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei Municipal 

('culto \dtitioistrativo - %Ior,o dos 'eeitos -  Ba,.it, Beira [tio II, S/N, I';tt'aui )eIt:i, - I'.t 
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n°4.293/2005. Após análise e avaliação, o referido órgão de Controle Interno deste Mui 

opinou pela continuidade do procedimento, tendo se manifestado por meio de Parecer C 

Interno. 
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A Comissão Permanente de Licitação opinou pelo processamento da presente 

repactuação e reajuste ao contrato. 

E assim, vieram os autos para a devida análise quanto à possibilidade jurídica do 

referido aditamento ao contrato n('20180177. 

É o relatório. 

2. 	DA ANÁLISE JURÍDICA DA REPACTUACÃO 

Inicialmente, quanto as planilhas anexas, a verificação da correta variação dos 

componentes dos custos do contrato, que deve ser demonstrada analiticamente, esta 

Procuradoria abstém-se de manifestar quanto a este ponto, visto que não detém conhecimento 

técnico suficiente para avaliar as variações apresentadas. Frise-se que devem ser observados 

todos os r)ontos técnicos abordados no Parecer Controle Interno e cumoridas todas as 

recomendacões contidas na análise 

Destacamos que a repactuação e o reajuste são instrumentos de recomposição do 

equilíbrio da equação econômico-financeira contratual. 

A repactuação é aplicada aos contratos administrativos de prestação de serviços 

com dedicação exclusiva de mão de obra mediante a avaliação analítica da variação dos custos 

integrantes da planilha de formação de preços. Já o reajuste contratual é aplicado com intuito 

de se manter equação econômico-financeira contratual ao longo de sua execução em face das 

variações de preços decorridas pelo processo inflacionário dos insumos do contrato. Nesse 

sentido, após certo período de execução contratual aplica-se o índice financeiro estabelecido no 

contrato para reajustar seu preço e reequilibrar sua equação econômico-financeira. 

A repactuação difere-se do reajuste apenas pela forma de como ocorre a 

recomposição: enquanto que no reajuste é feita por intermédio de um índice geral ou específico, 

na repactuação, a recomposição é realizada tendo como base a variação dos custos da planilha 

de formação de preços. 

O reequilíbrio dos preços estabelecidos no contrato decorre de condições 

preconizadas no edita!, em atenção ao inc. XI do art. 40 da Lei n°  8.666/93, que dispõe que o 

edital deve prever, obrigatoriamente, o critério de reajuste que será adotado, e no contrato, em 

atenção ao disposto no inc. III do art. 55 do citado comando legal, que elenca como cláusula 

necessária o estabelecimento dos critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de 

preços. A periodicidade, consoante art. 30,  §1° da Lei n`10.192/01, é anual. 

O ordenamento jurídico contempla diversas formas de restabelecer-se o equilíbrio 

econômico-financeiro no contrato administrativo de modo a abarcar tanto os casos em que o 

desequilíbrio decorra de situações imprevisíveis, como aumento da carga tributária (hipótese 
de revisão), quanto de situações previsíveis, como a perda do poder aquisitivo da remuneração 

paga ao particular decorrente de processo inflacionário (hipótese de reajuste OU repactuação). 

Observa-se que no caso do reajuste e da repactuação a distinção tem em vista as 

diferentes formas de composição do preço, seja por meio de planilha de custos ou valor nominal. 
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Assim, se o preço foi expressado por meio de urna planilha de custos, sobrevindo desequ' 1 	 / 

na relação remuneração-encargo, o restabelecimento do equilíbrio inicial ocorrerá pe a 

comparação entre ai planilha de COmpOSiÇãO de custos inicial com UITItt planilha de composição 

de custos atual, isto é, por meio de repactuação. Por outro lado, se o preço contratual houver 

sido expressado por um valor, não decomposto o custo de seus elementos, poderá ser 

recomposto pela aplicação de índice geral ou específico previsto no contrato, ou seja, por meio 

de reajuste. 

Destaca-se que a repactuação não resulta simplesmente da aplicação de uni índice 

para atualização do valor do contrato. Para levá-la a efeito é necessária a demonstração analítica 

do aumento dos custos inicialmente contratados. Assim, é de todo recomendável que a 

repactuação seja formalizada por termo aditivo, uma vez que, ao alterar a planilha de 

composição de custos, acaba por alterar as bases contratuais iniciais. 

Nesse sentido, já se posicionou o Tribunal de Contas da União, no Acórdão nu 

1.827/2008, Plenário: 

"1.. .1 a repactuação de preços poderia dar-se niediwile apostiltwwnto, no lnniic 

jurídico, já que o art. 65, § 80, da Lei n° 8.666193, fiz: essa alusão qutuito ao reajuste. 

Contudo, 11(10 seria (uitijierulico e s'ii, inclusive, lililiS LOiit'L'li)L'IIíL' que l' 

aperfeiçoada por iiieio de termo aditivo, iiiiia ve: que a repactimação temim como 

requisitos a necessidade de prévia demmwnstração analítica quanto ao amnimento 

dos custos do contrato, a demonstração de efetiva repercussão dos fatos 

alegados pelo contratado nos custos dos preços iniciaimnente pactuados e, 

ai,zda, a negociação bilateral entre as partes. E, para reforçar o enteiidwieiito ora 

exposto, vale mencionar que o referido  termo aditivo teria iiiit ure:a declara tória, e não 

constitutiva de direitos, pois apenas roçou/teceria o direito mi repactuação 

preexistemi te." (G rifini-se). 

Frise-se que o legislador previu a necessidade desse tipo de termo ser analisado por 

assessoria jurídica da Administração, conforme parágrafo único, do art. 38, da Lei n° 8.666/93. 

Destarte, houve também a previsão de necessária publicação resumida do extrato na imprensa 

oficial para a sua devida eficácia, consoante preconiza o parágrafo único do art. 61, do mesmo 

citado diploma legal, o que impera a segurança jurídica desse tipo de instrumento. 

Assim, ante todo o exposto, podemos notar que a repactuação, adstrita à mão-de-

obra, surge tia ocorrência de alteração salarial da categoria envolvida, como fato superveniente 

aio contrato administrativo, o que demanda urna análise mais apurada na concessão desse 

direito. 

A repactuação está totalmente vinculada ao direito trabalhista, porque além de 

cumprir o direito constitucional da manutenção ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

administrativo, garante ao trabalhador a possibilidade de receber de seu empregador a verba 

alimentar pelo repasse da referida verba pela Administração Pública. Essa ligação advém, 

também, do requisito essencial para a configuração da repactuação, que é, conforme já 

mencionado, a existência de mão-de-obra terceirizada. Esta responsabilidade surge no 

momento em que uni instrumento coletivo do trabalho, que envolve a categoria prevista no 

contrato administrativo, majora o salário do empregado, ou traz piso salarial mais vantajoso 

para este. Dessa forma, o empregador (contratado) é obrigado a cumprir um instrumento 

coletivo que venha majorar OS salários de um funcionário, situação que não existia no momento 

da elaboração da proposta de contratação com a Administração Pública. 

4 
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Não obstante, deve então a Administração Pública respeitar o direito 
garantindo o repasse de tal majoração no valor inicialmente contratado, quando da 
homologação do instrumento coletivo. Essa garantia do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, não visa, tão somente, beneficiar o contratado, mas também a Administraçào Pública, 
haja vista a sua responsabilidade subsidiária na esfera dos direitos trabalhistas e na preservação 
da continuidade do serviço público. 

Cumpre observar que a repactuação dos contratos administrativos é urna 
modalidade especial de reajuste, aplicável tão somente a contratos de prestação de serviços 
contínuos, destinada a recuperar os valores contratados da defasagem de preços provocada pela 
inflação, operando-se, essa correção de valores, de acordo com a eletiva alteração dos custos 
contratuais, comprovada e demonstrada analiticamente. 

Corno modalidade de reajuste, o instituto encontra seu fundamento legal nos artigos 
40, XI, e 55, 111, da Lei n° 8.666/1993, bem como nos artigos 2° e 3° da Lei n° 10,192/2001. 
Entretanto, a primeira norma que tratou expressamente da repactuação foi o Decreto n° 
2.271/1997, que foi revogado pelo decreto n° 9.507/2018, que dispõe sobre a execução indireta, 

mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e 
Íundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela 
União. O art. 12 do referido decreto preceitua, ii: verbis: 

Art. 12. Será admitida a repactuação de preços dos serviços conti ivados sob regime 
de mão de obra exclusiva, com vistas à adequação ao preço de mercado, desde que: 

1 - ,seja observado o interregno inímnio de um ano das datas LIOS orçamentas para as 
quais a proposta se referir;  e 

ti - seja deinansi rada deforma analítica a voou çcio dos ccniipwlc'iites dos custos do 
CO)) trato, dec'idaiJlL'il te just iji cada. 

Em regulamentação ao Decreto n°  2.271/1997, foi editada a Instrução Normativa 
MPOG n° 5/2017, que foi alterada pela Instrução Normativa ri° 07/2018, sendo a repactuação 
disciplinada nos artigos 54 a 60, vejamos: 

"Art. 54. A repactuação de preços, como espécie de reajuste contratual, deverá ser 
utilizada nas contratações de serviços continuados com dedicação exclusiva de iiiii) 
de obra, desde que seja observado o interregno n:i';iiino de um ano tias daltis dos 
orçamentas aos quais a proposta se referir. 

10 A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada 
a anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a 'oigôucia do contrato, 
e' direito do contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e_financeiro dos 
contratos, conforme estabelece o art. 3 7, inciso XXI da Constituição da Repáblica 
Federativa do Brasil, sendo assegurado ao prestado]- receber pagainenit) nian lidas as 
condições efetivas da proposta. 

§ 2° A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas ijuanto forem necc'sscíruis 
ciii respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da con trata ção, 
podendo ser realizada em nu iicntos distintos para discutir a variação de custos que 
tenham sua anualidade resultante em datas difcrenciadas, tais como os custos 
decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insulnos necessários à 
execuçao do serviço, 

Centro ,td)I1ilistraIi%'o - Morro dos Ventos - Bairro Beira Rio li, SIN, I'aI'tbUapCI)as - Pa 
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3°Quiuioa contratação e;wtmais de HinO categoria plsi;;t;I; Liii?H 

bases diferenciadas, a repactuação devera ser dividida em tantas quanto 

'

forem os 

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas das categorias envolvidas na 

contratação. 
§ 40 A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, L)issídio ou 

Convenção Coletiva deve repassar integralmente o aumento de custos da mão (te 

obra decorrente desses instrumentos. 

Ad. 55. C) interregno inínuno de um ano pala a primeira repactuação hera contado 

a partir: 

1 - da data limite para apresentação das propostas constante tio instrumento 
convocatório, em relação aos custos com a exL'cuçao tio serviço decorrentes do 

mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários a execução do 

sel7'iço; ou 

11 - da data do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de lraba/l:o 011 etjilu'alelitt' 

vigente a época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos far 

decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

/, ri. :. Nas repactuações subsequentes a prinleini, a anualidade será' contada o 

partir da data do fato gerador que deu ensejo a ultuna repactuação. 

Art. 57. As repactuações serão prt'ceti'das de solicitação da controlado, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e for,naçao de pretos VII do novo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo do Trabalho que Jiindamenta a repactuação, 

conjornie for a variação de custos objeto da repactuação. 

l IT vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios  não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem ohrigatoru)s por força de instrumento 
legal, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, observado o disposto no 
art. (,O  desta Instrução Normativa. 

§ 2° A variação de custos decorrente do mercado somente será' coii'hlu nieditiiite 

a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, considerando-se: 

1 - os preços praticados no mercado ou em outros contratos tii Atinuinstuição; 

11 - tis particularidades do contrato em vigência: 

111 - a nova planilha com variação dos custos apresentada; 

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valoc oficiais de re'rencia, 

tarifas públicas ou outros equivalentes; e 

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade con tia tanto. 

3° A decisão sobre o petiitio de repactuação deve ser f'ita no pra.:o inaxuno de 
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da cii traga dos comprovantes de 

variação dos custos. 

§ 40 - As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de 
apostilamento, Ixceto quando coincidirem com a prorroga çao con trtitli(7l, ciii tpie 
deverão ser formalizadas por aditamento, 

ç o  0 prazo ref'rido no § 3o deste artigo ficará Suspenso cnqiiai(t) 1 contratada 

7117o cumprir os atos ou apresentar O doclulileil tação solicitada pela contratante para 
a comprovação da variação dos custos. 
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6'0 órgão ou entidade contratante poderá realizar diligencias para  
variação de custos alegada pela contratada. 
§ 70 As repactuações a que o cont ratado fizer  jus e naofoi'ein solicitadas durante a 
vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação 
contratual ou com o encerramento do contrato. 

Art. 58. Os novos valores contratuais decorrentes das repactitações Irão siuis 

vigências iniciadas observando-se a seguin te f)rnul: 

- a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa a repactuação, como regra 
geral; 

11 - ciii data futura, desde que acordada entre as partes, seni prejuízo tia contagem 
de periodicidade para concessão das próximas repactuaç'oes jii tu ras; ou 
lii - em data anterior à ocorrencia do fato gerador, ex clusivamcntc 1ita71do a 
repactuação envolver revisão do custo de mnao-de-obra em C11 (C o próprio tato genidoi 
na farina de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data 
de vigencia retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuaç:àes 
futuras; 

Parágrafo Único. Os efeitos financeiros da rcpacti açio deverác orerrer 
exclusivamente para os itens que a motu'ara,n e apenas cmii relação à diferença 
porventura existente. 

A,'t. 59 As repactuações não inteijórein no direito das partes de solicitar, a tjualquei' 
momento, a manuteuç'ao do equilíbrio economico dos comituilos com base no disposto 
no art. 65 da Lei no 8.666, de 7993. 

Art. 60. A empresa contratada para a execução de remanescente de serviço tem 
direito à repactuação nas niesmas condições e prazos a que /iizia jus a empresa 
anteriormente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início 
da contratação, conforme determina o art. 24, inciso Xl da lei no 8.666. de 1993." 

Observa-se que na legislação que regulamenta as contratações públicas não existe 

citação ao instituto da repactiiação, ou seja, repactuação é um procedimento não definido 

expressamente em lei. No entanto, podemos nos apropriar do disposto no iflCiS() XXI, art. 37, da 

Constituição Federal de 1988, no que tange à observância do princípio da manutenção das 

condições efetivas da proposta em contratos da Administração Pública, vez que ao contratado 

é assegurado o equilíbrio econômico-financeiro frente à elevação dos custos que vier a ocorrer 

durante a vigência contratual. Nessa esteira, a Lei n°8.666/1993 traz ao longo de seu texto, arts. 

57, 1°; 58, inciso 1, §'i° e 2°; 65, inciso lI, alínea d, §§ 5° e 6'; e 40, inciso Xl e 55, inciso III, de 

modo a assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ou da 

proposta à empresa contratada. 

Verifica-se na cláusula décima segunda dos contratos n° 20180177, que há previsão 

de repactuação conforme acordo coletivo da data base da categoria sindical, mediante 

requerimento da contratada, acompanhada das demonstrações analíticas e comprovações da 

alteração de preços. 

Portanto, verifica-se nos autos que a contratada CLAER SFRVIÇOS GIRAIS 

EIRELLI solicitou a repactuação e reajuste do contrato ri° 20180177 e instruiu o seu pedido com 

várias planilhas de demonstração da variação dos custos oriundos da Convenção Coletiva de 

Trabalho 2022/2023, para repactuação salarial conforme acordo coletivo com acréscimo 
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percentual de 9% e de 10,06% de reajuste de insumos e materiais. Os referidos docur 

loram analisados pelos servidores Janaria Lima da Silva-Fiscal do Contrato- CT. n° 57 

Cristiano Cezar de Souza-Coord. de Compras, Contratos e Convênios-Portaria 0631/2022 e 

Adriana Valentim da Silva - MT. 2006, que realizaram a comparação entre a planilha de 

composição de custos inicial e a planilha de composição de custos atual, ratificando, 

posteriormente, a variação de custo apresentada pela contratada, conforme Relatório do Fiscal 

e Certificado Técnico juntado aos autos. As análises apresentadas foram ratificadas pelos 

gestores das pastas SEHAB e SEMAD. 

	

3. 	DAS RECOMENI)ACÕES 

1. Recomenda-se que seja atualizado o Certificado de Regularidade do FGTS; 

2. Por fim, recomenda-se que seja confirmada a autenticidade de todas as certidões 

de regularidade fiscal e trabalhista juntadas aos autos, que sejam devidamente atualizadas as 

certidões que, porventura, tenham o prazo de validade expirado quando da emissão) do aditivo 

e que sejam conferidos com os originais, por servidor competente, todos os documentos que 

estiverem em cópia simples. 

	

4. 	DA CONCLUSÃO 

Ex j'osiIis, abstendo-se de adentrar nos aspectos de natureza técnica, administrativa 

e de conveniência e oportunidade e, considerando que as planilhas de demonstrações analíticas 

das variações de custos foram analisadas pelos servidores competentes e ratificadas pelo Gestor 

da pasta solicitante,esta Procuradoria opina pela viabilidade jurídica da repactuação e 

reajuste de preços do contrato n°  20180177, desde que devida,iien!e autorizada pela autoridade 

caiu peten te e cumpridas todas as recomendações desta Procuradoria Geral. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S.M.J. 

Parauapehas/PA, 20 de dezembro de 2022, 

QUESIA DE MOURA BARROS 	 QUESIA SI 1, G. LIJSTOSA 
Assessora Jurídica de Procurador 	 Procuradora erai do Município 

Dec. 269/2017 	 Dec. 026/2021 
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